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PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS 
 
 

O Princípio Fundamental da Universidade Estadual de Ponta Grossa se 

expressa em seu Estatuto da seguinte forma: respeito à dignidade humana e aos 

direitos fundamentais, proscrevendo os tratamentos desiguais por motivo de 

convicção filosófica, política ou religiosa e por preconceitos de classe e de raça. 

Consoante com tal diretiva, a vida universitária e as atividades acadêmicas e 

administrativas na UEPG serão regidas pelos seguintes princípios: 

 

I - liberdade de cátedra e liberdade de expressão para todos os 

membros da comunidade universitária; 

II - respeito à diversidade e pluralidade de pensamento, 

priorizando o diálogo permanente com todas as instâncias constitutivas da 

comunidade universitária; 

III - democracia interna, de forma a assegurar a participação e 

representação de todos os segmentos na gestão da Universidade e o respeito às 

decisões dos órgãos colegiados;  

IV - promoção do diálogo entre o saber científico ou humanístico 

que a Universidade produz, e os saberes leigos, populares, tradicionais e urbanos 

provindos de diferentes culturas, entendendo a Universidade como espaço público de 

interconhecimento e de democratização do saber; 

V - estabelecimento de políticas de ensino, pesquisa e extensão que 

assegurem legitimidade institucional; 

VI - conduta ética em todos os campos de atividade, com estrita 

observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da 

publicidade; 

VII - defesa intransigente de seu mais precioso ativo: a 

diversidade interna, que corresponde às diferenças dos seus objetos de trabalho – 



cada qual com uma lógica própria de docência e de pesquisa –, de suas visões de 

mundo e dos valores que pratica;  

VIII - compromisso com a construção de uma sociedade justa 

socialmente, ambientalmente responsável, respeitadora da diversidade e livre de 

todas as formas de opressão ou discriminação de classe, gênero, etnia ou 

nacionalidade; 

IX - equidade no desenvolvimento acadêmico, ancorados na 

qualidade política e formal e na estabilidade e pertinência dos processos educativos 

da Instituição; 

X - fortalecimento das bases científica, tecnológica e de inovação, 

permeada pelo princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;  

XI - produção, divulgação e socialização do conhecimento científico, 

respeitando-se os direitos de propriedade intelectual; 

XII - promoção de diálogo intersetorial e interinstitucional, 

viabilizados através da formação de parcerias, redes e consórcios entre programas 

de pós-graduação e pesquisa em âmbito institucional, regional, nacional e 

internacional; 

XIII - gratuidade do ensino público na educação básica, graduação 

e pós-graduação stricto sensu; 

XIV - valorização da cultura nacional; 

XV - interação continuada da Universidade com a sociedade; 

XVI - comprometimento com a expansão da rede pública de 

instituições de Ensino Superior;  

XVII - integração e interação com os demais níveis de ensino, em 

particular com a Educação Básica; 

XVIII - flexibilidade curricular, visando à ampliação do conceito de 

atividade acadêmica. 

 


	XV - interação continuada da Universidade com a sociedade;

